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Autoriza o Executivo Municipal a )
incluir açâo no PPA, na LDO e a abrir )
crédito especial no valor de R$ l
180.000,00. f
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PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. r
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte (

L E 1:

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual PPA
2006-2009, no Programa 0191 Centro de Referência em Assistência Social - CRAS, na
Secretaria Municipal de Saûde e Açâo Social - SMSAS, a açâo:

: ' 1 - açâo: Construçâo Centro de Referência em Assistência Social - i
CRAS j

valor 2009: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) r
!

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes !
Orçamentérias - LDO 2009, no Programa 0191 Centro de Referência em Assistência l

lSocial - CRAS, na Secretaria Municipal de Saûde e Açâo Social - SMSAS, a açâo: y
: 1 - projeto: 1848 $

açâo: Construçâo Centro de Referência em Assistência Social - )
CRAS 7

ivalor 2009: R$ 180
.000,00 (cento e oitenta mil reais)

.p
lArt. 3.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor I

de R$ 180.000,00 (cento e oitenta miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentària: iq
()8 sMop j
01 SMOP - Administraçào r
08 Assistência Social !
244 Assistência Comunitéria f
0191 Centro de Referência em Assistência Social - CRAS l
1848 Construçâo do CRAS 1)
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 150.000,00 l
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes - contrapadida R$ 30.000,00 k

t
Art. 4.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 3.0, )

; servirâ de recurso o excesso de arrecadaçâo referente ao crédito recebido da Uniâo, '
através do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, referente ao
Convênio SICONV n.0 722228/2009, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta miI
reais) e a reduçâo da dotaçâo Orçamentéria n.O l
10.01.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-435, no valor de R$ 30.000,00 (trinta miI !
is) . hrea
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.' Art. 5.@ Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio
l financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que
1 ' estabelece o j 2.0 do ad. 167 da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal n.0 4.320,
i de 17 de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010, no '
? Programa 0191 centro de Referência em Assistência social - cRAs, na secretaria
! Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento Social e Cidadania, a açâo:
l I - projeto: 1848' 

alo: construçâo centro de Referência em Assistência Social -
cRAs

valor 2010: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mi reais)

Art. 6.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual
2010-2013, no Programa 0191 Centro de Referência em Assistência Social - CRAS, na
Secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento Social e Cidadania, a açâo: .

l - açâo: Construçâo Centro de Referência em Assistência Social -
CRAS

valor 2010: R$ 180.000,00 (cento e oitenta miI reais)

Art 7.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
é

'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18 de
dezembro de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ï Data supra.
/
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PERCIVAL SOUM  E I EIRA, E
Prefeito M icipal. :
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